INDICAÇÃO N° 1170/2025


INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE DRONES PARA O MONITORAMENTO DO TRÂNSITO, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.


RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade da implantação de drones para o monitoramento do trânsito, no município de Sorriso-MT.


JUSTIFICATIVAS


Considerando que o acelerado crescimento do município impõe desafios significativos à infraestrutura urbana, especialmente no que tange à mobilidade, exigindo soluções tecnológicas e inovadoras para a gestão municipal;

Considerando que os drones oferecem uma visão privilegiada e em tempo real de grandes áreas, permitindo o monitoramento de eventos, manifestações e de áreas de risco;

Considerando que a capacidade de sobrevoar rapidamente áreas de difícil acesso ou extensas, como zonas rurais e grandes avenidas, aumenta a agilidade na resposta a ocorrências;

Considerando que drones já são utilizados com sucesso pela Polícia Rodoviária Federal (PRF) e por órgãos estaduais em diversas regiões do Brasil para fiscalizar infrações de trânsito, como ultrapassagens proibidas, uso de celular ao volante e excesso de velocidade, mesmo em locais de difícil acesso;

Considerando que a tecnologia permite o monitoramento aéreo de congestionamentos e acidentes, facilitando o direcionamento de equipes de trânsito e a criação de rotas alternativas em tempo real, otimizando a mobilidade urbana;

Considerando que o uso de drones por órgãos públicos no Brasil é regulamentado pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA), garantindo a legalidade e a segurança das operações;

Considerando que a implantação de drones para o monitoramento do trânsito não é apenas uma medida moderna, mas uma necessidade estratégica para acompanhar o ritmo de crescimento do município, qualidade de vida de seus cidadãos, e consolidar Sorriso como uma cidade inteligente e bem gerida.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 11 de novembro de 2025.
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